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Escriptorio da redacção, campo de SanfAnna n.° 66 
onde se recebem os annuncios e correspondências.

NUMERO 37

BRAGA 10 DE MAIO.

A «jwesíão impostos.

Começa a lavrar a desconfiança entre 
os contribuintes, ácerca da solução da 
questão dos impostos industrial e de ren
da de casas, sobre (pie houve o meeting 1 
e se dirigiu uma representação ao go 
verno.

Annuncion-se por ahi que o snr. go
vernador civil recebera ordem do governo, 
para suspender a cobrança da contribui
ção industrial, c para se abrir uma recla
mação geral e exlraordinaria ácerca d’a- 
quella contribuição e da sumpluaria e de 
renda de casas. Agora já se affirma que 
ha apenas uma prorogação do praso do 
pagamento da contribuição industrial, e 
mais nada.

Enlâo em que ficamos ? Se ha algu
ma providencia do governo, porque se não 
annuncia oflicialmente ? Porque se nao 
publica por um cdilal o que só se faz sa- 
her pela bocca dos amigos da auclorida- 
de ?

Isto c que c legal e de praxe. Se lia 
suspensão dc pagamento: sc ha simples 
prorogação de praso para a cobrança : se 
ha reclamação exlraordinaria, diga-se isso 
aos contribuintes: indique-se-lhes sobre 
que versa a reclamação e porque praso 
ella é concedida. Mas faça se ludo isto 
d um modo positivo, claro, official e le
gal. Em quanto se não proceder assim, 
não póde deixar dc lavrar a desconfiança 
e de nascerem fundados receios de que 
sc quer illudir o povo, mas que as cousas 
continuarão como estavam. Sejam, pois,

sua

claros e francos. .Nada dc rodeios : nada 
de especulações.

Mercê.

0 Diário do Governo publica boje na 
primeira columna o seguinte decreto : 
«Allendendo aos merecimentose qua- 

lidades que concorrem na pessoa dc Joa
quim Thomaz Lobo d’Avila, do meu con
selho, par do reino, ministro e secretario 
d’eslado honorário, c querendo dar-lhe 
um novo testemunho da minha considera
ção e apreço pelos bons serviços cpic tem 
prestado ao paiz no desempenho de altos 
cargos do estado, e dc varias commissões 
de interesse publico: hei por bem fazer- 
he mercê do titulo dc conde dc Valbom, 

em sua vida.
«0 ministro e secretario d’cslado dos 

negocios do reino assim o lenha entendi
do e faça executar. Paço d’Ajuda, em 30 
de Abril dc 1875. — Rei.— Antonio Ro
drigues Sampaio.»

Cremos que d’esta vez ficou rehabili- 
tada a administração derribada pela re
volta de 10 de Maio. O ministro, que des- 
pertára no marechal Saldanha o apetite de 
fazer uma revolta, foi agraciado pelo ac- 
lualgoverno com a embaixada dc França. 
O ministro, que linha espccialmenle a seu 
cargo velar pela disciplina do exercito e 
reprimir a insurreição, foi agora recom
pensado com o lilulo de conde de 4 al- 
bom, por se achar insufficienle a dignida
de de par do reino, para recompensa dos 
seus bons serviços. Os insulladores in-

cnmbiram-se de engulir os insultos, e fi- 
zeram-n’o com o mesmo cynismo com que 
engoliram a cruz de Soululho, as farinhas 
dc A rouca, as facécias de Suajo, e toda a 
lama que de si têm despejado.

Vamos, Iraíicanles: que dizeis ainda
19 de Maio ? — (Paido

A «lívida íluctuaní®.

nolaA divida fluctuante, segundo a 
publicada pela folha official, era em 30 
de Abril da importância de 3.595:500$ 
reis.

Eslá amuada. Nem cresce nem minga. 
A alia das inscripções não a lem feito bai
xar. Quanto aos augmenlos ficamos agora 
sem poder noticial-os, graças ao feliz ex
pediente das letras sobre Londres, saca- 
das pelos banqueiros amigalhotes.

E quem paga ludo isto?! Ora adeus! 
quem vier delraz que feclie a porta. 
(Idem).

It epresentação.

Damos á estampa a representação que 
os contribuintes do concelho de Braga, em 
resultado do meeting qne teve logar n’csla 
cidade no dia 2 do corrente, dirigiram a 
Sua Mageslade EI Rei.

Serão illudidos os pacíficos contribuin
tes nos seus juslos desejos ? O futuro o 
dirá.

Senbor.
Os abaixo assignados, cidadãos con

tribuintes da cidade e concelho de Braga, 
vem manifestar perante Vossa Mageslade,

com o maior respeito c acatamento, as ir
regularidades com que o escrivão de fa
zenda neste concelho, procedendo tumul
tuaria c mysleriosamenle, ultimou o lan
çamento das contribuições, industrial e de 
renda de casas, em relação ao anno de 
1874 ; procurando, por tal modo, nao só 
extorquir ao contribuinte o que elle jus- 
lamcnte não deve nem a fazenda publica 
exige, mas ainda tolher-lhe todo o direito 
de reclamação e defeza que as leis conce
dem e recommendam.

E’ expresso na lei dc 9 de Maio de 
1872 e nos regulamentos de 28 e 30 de 
Agosto do mesmo anno, que o lançamento 
d’es1as contribuições seja feito com infor
madores, louvados especiaes, nomeados 
annualmenle em cada concelho para tal 
serviço. Esses louvados especiaes, porém, 
não foram nomeados. Não sc conheceu da 
capacidade e eslado das casas, para se 
estimar o valor localivo dc cada uma.

Não se excepluaram os edifícios des
tinados para estabelecimentos induslriaes, 
officinas e armazéns, como a lei ordena 
para que se não contribua duplicadamen- 
te, pela industria que se professa e pelo 
edifício em que ella se exerce. Não se pe
diram aos contribuintes as informações, 
que tinham direito a prestar. Não sc pro
curou, cmfim, um só dos elementos legí
timos e necessários para a confecção d’a- 
quelle serviço.

A matriz, portanto, feita pelo escrivão 
■ de fazenda, não assenta sobre a base, que 

a lei estabeleceu ; não póde exprimir a 
verdade, a igualdade e a justiça na dis-

2(5
— Não vos dê cuidado o modo como ha

veis de viver na ausência de vossos filhos ; 
eu trarei outro tanto todas as semanas. A 
esmola é a colheita dos abandonados, e eu 
restituo quanto tantas vezes me haveis dado 
nos vossos dias d’abundancia. Se mendiga- 
se para mim seria rim ladrão do trabalho 
dos homens, mas mendigando para vós se
rei uma das mãos de Deus que recebe do 
coração para entregar a bocca.

VERSÃO RE

CAPITULO XV

HI1&Í PABTB

(Continuado do n.° 36)

CAPITULO XIII

Fallando d’este modo forcejava violenta- 
mente por escapar aos braços de minha thia 
e de meu pae. Os suspiros e as lagrimas en- 
fraqueciam-lhes a resistência que oppunham 
aos meus esforços.

— Pois bem 1 passarás então por cima 
do meu corpo ! exclamou meu pae estenden
do-se sobre a soleira da porta.

A’ vista do meu pobre cego, deitado, as
sim, e que me era necessário pisar para se
guir os passos de meu irmão, faltaram-me as 
forças; julguei commelter um sacrilégio e 
cahi por minha vez de joelhos, e de braços 
enlaçados em volta do seu pescoço; minha 
thia nelo seu lado, precipitou-se desgrenhada

sobro os nossos dois corpos palpitantes de 
sorte que nós, os tres, só formávamos uma 
massa viva, ou antes morta, donde apenas 
sahiam ais e suspiros, abafados pelas lamen
tações e pelos beijos.

Eu fóra vencida, e só pedia a Deus que 
me levasse n’aquelle instante, para todos os 
parentes, afim de evitar-me a horrível e im
possível escolha, ou de abandonar o meu 
querido e desgraçado Jeronymo, quando uma 
voz, como que descida do ceo, interrompen
do 'subitamente o silencio dos nossos abra 
ços disse com accento d'auctoridade a meu 
pae e a minha thia:

__ Não ponham resistências a Deus, que 
falia pelo coração dos innocenles; deixem 
Fior d’Aliza seguir os traços de seu irmão ; 
a prolecção de Deus a acompanhará por en
tre a multidão, como acompanhou Sara no 
deserto. Vae, filha, eu velarei pelos que fi
cam.

CAPITULO XIV

A estas palavras que produziram em nós 
o estremecimento do trovão, levantamo-nos 
todos do chão e demos com o nosso unico 
amigo na terra, o padre Hilário, diante de 
nós. , . .

Lançou ao estrado a sacca mais cheia 
que de costume; tirou d’ella um pão, um 
queijo das Maremmes, um frasco de vinho 
de Lucques, e disse a meu pae e a minha 
thia:

palavras 
dos tiros 
rebanho.

Contou-nos depois em poucas 
que o estampido nos castanheiros, 
de vespera, o massacre do nosso 
as feridas dos meus braços, a morte do sar
gento dos esbirros e a prisão de Jeronymo 
haviam echoado até aos Camatdules, de bocca 
em bocca, pelos cabreiros de Santo Estevão ; 
que em face d’esla noticia elle pensára que 
nós tínhamos necessidade de consolação e 
que pedira ao superior licença para vir soc- 
correr-nos e para tomar da sua sacca quanto 
fosse necessário a uma pobre familia privada 
do unico apoio capaz de prover ás suas ne
cessidades.

Acrescentou que se levantára muito cedo 
para chegar á cabana ao despertar dos nos
sos olhos e ao recrescer o desespero em 
nossos corações.

Ajuntou, finalmenle, que silenciosamente 
occullo alraz da poria com a mão sobre a 

tranqueta tudo tinha percebido da minha re
solução de seguir os traços de Jeronymo 
como a sombra segue o corpo, c das lesis- 
tencias de meu pae e de minha thia.

— Esla idea, disse elle, parte do cora
ção e é necessário que se realise, porque 
quando a razão não lem conselhos a dar aos 
homens nas situações desesperadas, só o 
coração póde algumas vezes servir de guia; 
deixae-o, pois, fallar pelo grilo da creança, 
e que vá, com a graça de Deus, aonde o 
coração a leva.

CAPITULO XVI

Meu pae e minha thia, movidos já pela 
violência da minha resolução e pela obstina
ção da minha idea não tentaram resistir á 
voz do irmão mendicante, que elles estavam 
habituados a considerar como uma ordem 
do ceo. ,,

Aproveilei-me da hesitação d elles para 
de novo me arrancar dos seus braços, que 
mais brandamenle me retinham, para me 
lançar sem mais reflexões, e surda aos seus 
gritos, no atalho que conduz á planicie.

(Continua).



JORNAL DO MINHO
tribuição do imposto: é um aclo arbitra- 
rio, e por conseguinte nullo.

E nullo, ainda, porque ás matrizes or- 
ganisadas para o lançamento de taes con
tribuições não se deu a devida publicida
de, sendo certo que d’ellas só tiveram co- 
nhecimenlo os contribuintes, agora que 
acabam de receber aviso para pagarem as 
verbas, que lhes foram impostas com ma
nifesta desproporção de suas rendas e in
teresses.

Não poderam, pois, reclamar contra 
a injustiça do lançamento ; deixando, as
sim, de exercer um direito de que foram 
privados por um meio tão desleal, e que 
accusa ao mesmo tempo, da parte do em
pregado que o praticou, manifesto despre
zo pelas prescripções do seu regimento.

A fazenda publica, Senhor, não quer 
roais que os redditos legilimamenle de
cretados : os excessos, pois, dos emprega
dos fiscaes não podem attribuir-se a um 
verdadeiro zelo pelos interesses d’ella, são 
apenas efleito de cálculos pessoaes que, 
longe de favorecerem, antes compromet- 
tem a causa publica.

E’, por isso, que esta cidade inteira, 
e mais cincoenla freguezias ruraes que 
lhe pertencem, allamenlc clamam contra 
similhante procedimento. Mas os abaixo 
assignados, certos da benevolência com 
que Vossa Mageslade costuma ouvir os 
opprimidos, e allender as suas queixas, 
esperam confiadamenle, e com toda asub 
missão

P. a Vossa Mageslade 
que em vista do exposto, 
e da formal declaração 
dos informadores, cons
tante do documento jun
to, se digne ordenar se
jam declaradas nullas e 
sem efleito as indicadas 
matrizes e consequente- 
mente os lançamentos que 
n’ellas se fundam, orga- 
nisando-se outros em con
formidade com as dispo
sições das respeclivas leis 
c regulamentos; e de har
monia com os direitos do 
fisco c do contribuinte.

E. R. M.
(Seguem-se as assignaturas da commissão).

Declaração,

Nós abaixo assignados, louvados e in
formadores nomeados para estabelecer a 
base das matrizes das contribuições in
dustrial, ronda dc casas e sumptuaria pelo 
anno proximo findo de 1874, vimos de
clarar o seguinte : Tendo chegado ao nos
so conhecimento os queixumes geraes dos 
contribuintes por motivos de manifesto 
augmenlo de contribuição e palpitantes 
iniquidades, e constando-nos que o actual 
escrivão de fazenda faz publico por toda 
a fórma que todo o odioso nos pertence 
por ler feito obra pelas nossas informa
ções, cumprimos um rigoroso dever de 
consciência perante o publico fazendo-lhe 
as seguintes declarações: — Que todas as 
exorbitâncias e iniquidades de que o pu
blico tão juslamente se queixa, são obra 
exclusiva do mesmo escrivão, não só so- 
phismando as cousas ao seu bel-prazer 
no aclo dos informes, como principalmenle 
abusando da nossa boa fé colhendo as 
nossas assignaturas que simplesmente ser
viram pro forma, reservando-se fazer as 
alterações que julgasse convenientes para 
seus fins.

Braga 26 de Abril dc 1875.

(Seguem-se as 51 assignaturas).

Lisboa 8 <le Maio

(Do nosso correspondente)

Continua a fallar-se na encommenda 
de festejos feila pelo governo, e nas frias 
noticias que a similbante respeilo lhe vem 
do norte.

E sabido qne os ministros se empe
nham em moslrar a S. M.,na occasião da 
sua visita ao Minho, que o paiz eslá ale
gre e salisfeilo com a gerencia regenera
dora, e que apenas os redactores e colla 
boradores de jornaes lhe fazem opposi
ção.

Mas o povo, que já nào eslá disposto 
a confiar nos regeneradores; o povo que 
lem visto ha quatro annos uma perfeita 
patuscada d amigos e compadres c que 
não ha regeneração nas despezas supér
fluas e nos esbanjamentos, e vê mais a 
divida flucluanlc altiva e o déficit a acom 
panhal-a e a reserva sem ser licenciada, 
mostra claramente o seu descontentamento.

Os amigos do governo perguntam lodos 
os dias por noticias do Minho e do Porto, 
e dizem uns para os oulros, com muita 
pilhéria:— Haverá trovoada ao norte ?...

— Consta me que vão haver mudan
ças de delegados do thesouro e escrivães 
de fazenda.

— Hoje, no lhealro do Príncipe Real, 
é a fesla artística do sympathico e excel- 
lente aclor José Bento. Sobe á scena o 
drama em 5 aclos — O Diabo.

— Dizem ter fallecido cm Quilimane 
o director da alfandega Ernesto de Sá.

— O snr. José Claudino da Costa foi 
nomeado escrivão do juizo de direito da 
comarca de Bragança.

— O snr. Gonçalves de Freitas, di- 
rcclor geral das contribuições dircclas, 
partiu hoje para Santarém. Informam-me 
que vae procurar na mudança dares ali
vio para os padecimentos que tanto o af- 
fligem.

— O snr. Henrique Pires Marinho 
foi nomeado amanuense do tribunal dc 
contas.

— Os nossos fundos em Londres es
tão colados a 50 '/s e ol, e os hesnanhoes 
a 21 3/8.

Na bolsa venderam-se honlem inscri- 
pções dassenlamenlo a 50,12; de titulos 
de divida externa não houve vendas: fi
caram aquellas a 50,11 c estes a 50,75.

Em fundos hespanhoes dc divida in
terna houve transaeções a dinheiro a 16,32: 
ficaram a 16,36.

- ----------------^«300=6^-----------—_

Leiria 8 <le Maio

A cidade de Leiria havia-se vestido 
de luto na ausência do seu governador 
civil o snr. Peito de Carvalho. Esle snr., 
que foi estar á capital alguns dias sem sê 
lembrar do desgosto que nos causava a 
sua ausência, ainda assim leve a recorda
ção de que a cidade do Liz estava amar
gurada e talvez internecida, e provou-nos 
n um rasgo de poder que sc havia ído á 
capital foi para tratar do despacho do snr. 
Thomaz Raymundo, primeiro oílicial do 
governo civil, para o logar vago dc rece
bedor d’esla comarca, e lambem da no
meação do snr. Affonso Xavier Lopes 
Vieira, signatário do celebre lelegramma 
com que se quiz desmentir a pateada que 
o snr. governador civil teve o gosto de le
var no theatro d’esla cidade, para o logar 
le primeiro oílicial que se Deus quizer 
ia de vagar pelo novo despacho do actual; 

c lambem consla que o lai homem do po
der tratou de pactuar a nomeação de novo 
secretario geral, dada a bypolhese do 
actual ser transferido; promovendo as
sim o agraciar um outro signatário do 
sempre lembrado lelegramina.

Já vêem os leitores que andando s. 
exc.a por Lisboa a tratar de suavisar as 
amarguras dos servos da egrejinha rege
neradora, não era motivo para sentirem a 
falta do seu delicioso governador civil; e 
estando nós na epoca de se servirem os 
afilhados respeitando-se assim os desejos 
e valor dos compadres, não podia s. exc.a 
o snr. governador civil de Leiria deixar 
de apresentar-se ao snr. ministro do reino 
(que é o snr. Antonio Rodrigues Sampaio; 
c supplicar-lhe que o ajude em tudo epor 
ludo a mostrar em Leiria que está no seu 
reinado, e qne muito lem a esperar da 
protecção de s. cxc.a as philarmonicas of- 
liciaes do dislricto.

Desappareça o luto, habitantes de 
Leiria: o homem não nos deixa, e o mi
nistro do reino poupa-nos o dissabor de 
o vermos transferido para^oulro districto. 
Gloria a todos I " W.BEVISTÁ Mm

Continua muito ateada a polemica en
tre alguns periódicos do reino visinho. 
Parece que a causa foi achegada do nún
cio de Sua Santidade.

A imprensa parisiense, como vê apro
ximar-se o termo das ferias parlamenta
res, passa em revista lodos os successos 
politicos occorridos duranle o interre
gno etc.

--------- -----------------------------------

Estatutos «ia Companhia Edificado
ra e lisdnstriat Hracareiíse.

(Continuado do n.” 36)

CAPITULO 5. °

Da Direcção.

Arligo 34.° A Companhia será adminis
trada por 3 accionislas de 50 ou mais ac
ções, averbadas em seu mme Ires mezes an
tes da eleição;

§ 1. ® Haverá lambem tres supplenlespa 
ra substituírem os directores elledivos nas 
suas faltas, ou impedimentos ;

§ 2. ° O cargo de Director é Iriennal, e 
gratuito no primeiro anno da Companhia, 
e desde o 1.” de Julho de 187G em diante 
vencerão os directoresa percentagem estatuída 
no artigo 9,";

§ 3. ° O supplenle ou supplenles em 
exercício lem as mesmas altnbuições, que 
os directores; servem graluitamente no l.° 
anno da Companhia, e percebem, desde a da
ta designada no | 2.°, e em proporção ao 
tempo porque substituírem os directores, a 
gratificação que segundo o artigo 9.° perten
ce ? esles;

I 4.° E’ permitlida a reeleição de todos 
os Directores, o obrigatória a reeleição de um.

Arligo 35.° Cada director terá em cau
ção no cofre da Companhia 50 acções qne 
serão inalienáveis em quanto exercer o cargo.

Artigo 3G.® Um dos Directores escreverá 
minuciosamente n um livro dactas quanto 
fôr deliberado em direcção, sendo as actas 
assignadas pelos directores presentes.

Artigo 37.® Julga-se valida para todos os 
effeitos a resolução tomada por maioria de 
directores, salvo no caso do artigo 40, nume- 
to 2.°, f unico, em que se exije o voto do 
Conselho Fiscal.

Artigo 38.° A Direcção reunir-se-ha to
das as vezes que os interesses da Companhia 
o exijam, e regularmcnte uma vez por se
mana, devendo porém permanecer no es- 
críptorio da Companhia todos os dias não 
sanctificados dous directores.

Arligo 39.® Quandojalgum dos directores 
se achar impedido por mais de 30 dias, será 
chamado o supplenle em quanto durar o 
impedimento.

Arligo 40.® Poderá lambem a Direcção, 
daccordo com o Corselho Fiscal, escolher 
d’entre os supplenles os que julgar necessá
rios para a coadjuvarem, quando o serviço 
da Companhia assim o exija.

Artigo 41.® Compele á Direcção: 
l.° Executar e fazer observar os presen

tes Estatutos, e regular o modo praclico de 
levar a effeito as suas disposições;

2.® Convocar o Conselho Fiscal sempre

que julgar conveniente consultar a sua opinião 
sobre negocios da Companhia.

| unico. Quando a consulta versar sobre 
contractos de valor excedente a cinco contos 
de réis, é indispensável para a validade dos 
mesmos contractos a approvação previa do 
Conselho Fiscal;

3 .® Fixar o quadro, e a retribuição dos 
empregados da Companhia ouvindo o Conse
lho Fiscal;

4 .° Contractar e despedir operários, no
mear, suspender, e demittir os empregados 
da Companhia, e exigir-lhes as fianças, qne 
julgar convenientes;

5 .® Celebrar com as devidas seguranças 
lodos os contractos de compra, venda, e ar
rendamento, que forem necessários para 
se conseguirem os fins da insiiluição da 
Companhia;

6 .° Convocar assemblea geral sempre 
que julgar conveniente c indispensável a sua 
deliberação sobre os negocios da Companhia;

7 .® Apresentar á assemblea geral um re- 
lalorio annnal do balanço do a<iivo e passi
vo da Companhia, acompanhado do parecer 
do Conselho Fiscal, e de todos os esclareci
mentos que forem necessários para ficarem 
bem conhecidas as operações do anno,“de 
qne presia contas, e apresentar com pade
cer do mesmo Conselho quaesquer propos
tas, que julgar convenientes ;

8 .® Designar com aíidiencia do Conselho 
í iscai onde, ou em poder de quem, devem 
ser depositados os dinheiros da Companhia ;

9 ." Exercer todas as outras altnbuições, 
que lhe são conferidas nos Estatutos ;

10 ." Representar a Companhia em juizo 
e fóra d elle, por si ou por seus procura
dores, para o que lhe são concedidos ple
nos poderes, e exercer livre e geral admi
nistração em lodos os seus negocios e de
pendências, dentro dos limites dos Estatu
tos.

Artigo 42." Os membros da Direcção, o 
todos os empregados da Companhia, são in- 
dividualmente responsáveis pela infraeção dos 
Estatutos, ou_commeltimento de quaesquer 
abusos.

Artigo 43.° O logarde Director cllectivo 
ou supplenle é incompatível com qu Iquer 
outro cargo eleclivo, ou emprego da Compa
nhia, bem como com o de gerente ou a I- 
ministrador de alguma outra empreza publi
ca ou particular, que se proponha a qual
quer dos fins d esta Companhia.

(Continua).
------ ------------------- -

A audiência J«le despedida do rei «le 
Sião^ao sr. visconde <Ie S. Januario

No periodico «Siam Weckly Adver- 
tiser», de janeiro deste anno, encontra
mos uma curiosa descripção d’esla au
diência que pelo seu caracler de acluali- 
dade cxlrahimos nos termos seguintes:

«O ministro porluguez, sr. visconde 
de S. Januario, lendo concluído brilban- 
lemenle a honrosa missão de que sc in
cumbira, contribuindo para a pacificação 
do paiz, recebeu a audiência de des
pedida de Sua Mageslade o rei supremo 
de Sião, no dia 13 de janeiro corrente, ás 
10 da manhã. Quando a legação porhi- 
gueza chegou á magestosa entrada do pa
lácio, começava a desfilar a grande pro
cissão de Pyàa Han e o vasto paleo em 
frente do palacio apresentava um aspe- 
clo maravilhoso e] surprehendente , pois 
eslava occupado por innumera multidão 
vestida com trajes de cores vivíssimas e 
que traziam os estandartes da nobreza 
sianeza. Appareceu por fim o ministro da 
agricultura sobre um elevado andor todo 
resplandecente de ouro e pedrarias debai
xo de um sumpluoso' pallio e vinha segui
do pelas guardas de honra malaia, japo- 
neza e cornbadgiana, cada uma usando o 
seu traje e as armas nacionaes. Passado 
o primeiro recinto no grande paleo do 
templo do ídolo de^Esmeralda encontrou- 
se formada a guarda de honra de Iropas 
regulares; «e cm cada poria! eslava um 
destacamento de guardas rcaes de grande 
uniforme. A guarda^jde cavallaria mon
tada em magníficos cavallos arabes occu- 
pava um dos lados do quadrilátero exte-
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terior do principal edifício do palacio. Os 
snrs. visconde de S. Januario, Pedro Gas- 
lão Mesnier e Alberto Moraes de Carva
lho, que constituíam a legação porlugue- 
za, foram conduzidos á antiga sala das 
audiências chamada Armarindo Unichai, 
que é ricamenle adornada ao puro estylo 
siamez. As columnas e as abobodas são 
revestidas de chapas de ouro com bri
lhantes e curiosissimos ornatos. No meio 
da sala, por detraz do throno, está um 
barco maravilhoso de ouro e de grande 
tamanho que é uma das curiosidades de 
eslas regiões. Dizem as tradições que foi 
nesse barco que um dos deuses anteces
sores das antigas dynastias siamezas veio 
aportar ás terras do Menanvindo do paiz 
encantado do Imabama.

Nesta occasião os nobres da côrte 
estavam vestidos de grande gala com as 
dalmalicas de ouro próprias do estylo 
siamez que produzem um elleilo deslum
brante. Sua magestade vestido de azu 
claro dirigiu-se com muita amabilidade 
ao ministro porluguez, que lhe respon
deu agradecendo os muitos obzequios que 
de S. M. recebera. Depois disto, S. M. 
apresentou ao sr. visconde, assim como ao 
pessoal da delegação, as insígnias da real 
corôa de Sião. e o sr. visconde de S. Ja
nuario foi enlão encarregado por sua ma- 
geslade da honrosa missão de levar a 
Portugal as insígnias do mais alto grau da 
ordem siameza para apresentar em seu 
nome a Sua Magestade Fidelissima. 0 mi
nistro porluguez foi em seguida condu
zido ao palacio da legação com todas as 
honras devidas ao seu alto cargo. A’ noi
te s. ex.a e o pessoal da legação assim 
como o sr. Marques Pereira, cônsul de 
Portugal em Barkók , foram assistir ao 
grande jantar a que haviam sido convi
dados em nome do rei de Sião. S. M., os 
príncipes reaes, o ministro dos negó
cios estrangeiros e o chanceller das or
dens reaes. estavam presentes. 0 palacio 
eslava magnificamenle illuminado á «gi- 
orno». e o serviço fazia-se de um modo 
grandioso e verdadeiramente real. Duran
te o jantar a musica nacional siameza do 
liarem real, e a banda da guarda real á 
europea. tocaram alternadamente lindos 
trechos de musica. A distancia das vozes 
e o gosto tão singular dos músicos indege- 
nas produziam um concerto graciosíssimo. 
Depois da meia noite a legação porlu- 
gueza despediu-se de S. M. e dos prínci
pes, e rclirou-se penhoradissima da al- 
tenção com que fóra tratada.» — (Aço
riano Oriental).

tarde. — No dia seguinte, domingo de Pen
tecostes, pela manhã, depois de exposto o SS. 
Sacramento cantar-se-ha Tercia e missa so
lemne, e de tarde Matinas e Laudes, findas 
as quaes se recolherá o SS. no sacrario. A' 
noite haverá uma brilhante illuminação no 
exterior do templo, escadorios, jardins, etc., 
queimando-se abundante fogo do ar e prezo ; 
e duas bandas de musica deleitarão os con- 
currentes d’um magnifico arraial. — Na se
gunda feira, oitava do Pentecostes, exposto 
o SS. Sacramento cantar-se-ha Tercia e mis
sa solemne ; e de tarde haverá sermão e 
Te-Deum, findo o qual sahirá uma procissão 
em volta do templo com o SS. Sacramento, 
concluindo se esla religiosa solemnidade com 
a bênção do mesmo. ,

Chrigma e Bênção Papal.— Confor
me já noticiámos, será no domingo proximo 
pelas 10 horas da manhã conferido o Sacra
mento da Confirmação, pelo Exc.mo eRev."‘° 
Snr. Arcebispo coadjuclor d’esla diocese e 
na egreja do Popuio, a todos os fieis que 
para o receberem tse apresentarem conve- 
nientemenle preparados, conforme as deter
minações de S. Exc.a Rev.”*, já publicadas

nio Pereira e José Maria Gomes Bello, ro
gam ás pessoas de sua amisade o obze- 
quio de comparecerem na egreja dos Con
gregados no dia 12 do corrente, alim de 
assistirem a uma missa que se ha de ce
lebrar no indicado dia pelas 9 horas da 
manhã, por alma de seu finado marido, 
genro, irmão e cunhado Antonio Joaquim 
Pereira da Silva. (83J

B0LSIM DE BRAGA
S de Maio.
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Vendas e/fectuadas:

acções do Banco Commercial de Guima-

PASSIVO
Capital..................................
Obrigações a praso...........
Depósitos á ordem.............
Agentes no paiz e no es

trangeiro .....................
Diversos credores...............
Leiras em deposito.............
Leiras a pagar...................
Notas em circulação..........  
Fundo de reserva..............  
Dividendos a pagar..........  
Ganhos e perdas.................

1:000:0005000
1.290:6205525 

254:5365965

358:8475021 
62:0515544 
37:2595790

109:2195210 
130:6005000 
48:0005000

3155900 
18:2535247

3.309:7045202

Braga, 5 de Maio de 1875.

Os directores,
Monocl José da Costa Guimarãis, 
Luiz Antonio da Costa Braga.

A

NOTICIÁRIO

n’esle jornal. Também haverá Bênção Papal.
Maisãiin compadre :— Foi nomeado 

delegado do lhesouro do dislriclo da Guarda 
o snr. Rodrigo Machado Lopes de Barros, 
que era escrivão de fazenda de Guimarães, 
e que é compadre do snr. Fontes!

0 lempo corre bem para os compadres ! 
E o snr. Fontes vai os collocando em ordem 
de batalha cm frente do snr. Vaz Prelo.

A* Begeneração. - Não consideramos 
o snr. visconde de Margaride nem alto nem 
baixo político.

E quando mesmo o snr. governador ci
vil fosse um alto político, esle allribulo não 
seria exclusivo de s. exc.a, e seria, por isso, 
sempre um sonho da Regeneração a contra- 
dicção que pretendeu achar entieo que es
crevemos ácerca do escrivão de fazenda e o 
que sobre o mesmo assumpto escreveu o 
nosso prezado correligionário o snr. Melicio, 
digníssimo correspondente de Lisboa para o 
Commercio do Porto.

Lavra grande desgosto. — Corre 
com certa insistência que a maxima parle dos 
contribuintes—negociantes, proprietários e in- 
duslriaes d’esle concelho, lendo usado d 
faculdade que as leis lhes concediam, fizeram, 
na melhor ordem, um meeling para represen
tar aos poderes publicos contra o vexame que 
soflriam pela elevação exagerada da contri
buição de renda de casas, sumpluaria c in
dustrial, mas desconfiando, pelo que teem 
visto, de que são uma perfeita burla os boa
tos que de proposiio e só com o fim de 
acalmar a irritação dos ânimos por ahi se 
espalharam, de que seriam allendidos nas 
ustas queixas da representação que dirigiram 

ao Augusto Chefe do Eslado ; estão resol
vidos, caso lhes não seja feita, e já, prompta 
ustiça, a fecharem as suas portas na occa

sião da vinda de Suas Mageslades a assi-lir 
á inauguração do caminho de ferro ; assim 
como também estão dispostos muitos dos 
contribuintes menos favorecidos da fortuna a 
apresentarem n’essa mesma occasião a El-Rei 
um memorial pedindo-lhe uma esmola para 
ajuda do pagamento de Ião pesadas conlri- 
juições; querendo assim os contribuintes 
d’este concelho de Braga mostrar de um mo
do claro e evidente a Sua Magestade o seu 
arofundissimo desgosto.

rães — 145500.
5 ditas do Banco Ultramarino, 2.a —115300. 

Banco de Villa Real —445650. 
dilo —445700. 
dilo — 445750.
dilo — 445SOO. 
dilo — 495600.

5 dilas do Banco do Alemtejo— 115950. 
50 ditas do dilo — 115200.

O direclor, 
Antonio Teixeira Barbosa.

18 dilas do
10 ditas do
10 dilas do
10 dilas do
10 ditas do

desumo 
co <lo

<lo activo e passivo «Io Kan-
Mijiho, em 30 «le Abril «le

------ ----------------------------—I ___ , I

Annuncíos. — Já eslava impressa^ 4.a 
pagina quando recebemos os annuncios que 
abaixo se seguem, e por isso os publicamos 
neste logar :

EDITAES

ACT1V0
Gaixa, dinheiro nos cofres 

do Banco ...................
Papeis de . ..........................
Acções de conta própria... 
Hypothecas de raiz............
Leiras protestadas e em le- 

ligio..............................
Empréstimos sobre penho

res ..............................
Leiras descontadas............. 

» a receber ...........
Caixa filial do Porto c/ de 

capilal..........................
Devedores no estrangeiro.. 
Saques e remessas de n/c.. 
Contas correntes garantidas 
Ediíicio do banco...............

260:2195932 
78:5335494 
64:8005000 
85:1745235

8:3705703

20:8185795
852:9735302
155:6675723

146:1365448 
52:3725994 

184:8755804 
739:8475483 

13:7935328

2.603:584(524

PASSIVO
Capital..................................
Fundo de reserva.............

» para prejuízos even- 
tuaes ...........................  

Reserva para a decima.... 
Notas em circulação........... 
Deposilos á ordem............  
Caixa filial do Porto c/ cor

rente................................
Saques e remessas das agen

cias..............................
Jivídendos a pagar..........  
Credores no paiz..............  
Jepositos a praso..............  
Ganhos e perdas...............

6OO.OOO5OOO 
30:000,5000

17:4695905
4:0005000

93:8055000
174:0135532

83:422(5078

85:1435523
1:2805616 

150:0895416
1.408:1155019

16:2455152

A Camara Municipal da Cidade e Con
celho de Braga:

Faz saber, que no dia 22 do corrente 
pelas nove horas da manhã, na casa do 
tribunal de Justiça, se hão d arremalar 
para o'anno economico de 1875-187G os 
seguintes rendimentos; —

De 2,532 de real em cada hlro de vinbo verde.
«
«

a
«

4,052 
3,378 «
10 reis «

d.° 
d.® 
d.®

d.’ 
d."

maduro, 
vinagre.

d.® d'aguard.®
12 reis em cada kilog. de carne de boi, 

vacca, vilella, ou porco de qualquer 
qualidade.

5 reis d.® de carneiro ou cabrito.
5 rs. em cada d.® de peixe fresco.

30 rs. em cada carro que entrar na cidade.
400 rs. por cada cabeça de gado vaccum.
100 rs. por
10 rs.

<r

1

Anniversario natalício do Santís
simo Padre. — Na quinta feira próxima 
completa o Santíssimo Padre Pio IX 83 an
ões de e lade. Por tão fausto motivo have
rão nesta cidade os costumados festejos, 
promovidos pela dislincla classe escholastica. 
Na real capella de Santa Cruz celebrar-se-ha 
um solemnissimo TeDeum, sendo orador o 
snr. João Gomes d Oliveira Guimarães, alum- 
no do curso lheologico.

Senhora «ia Rosa. — Esteve esplen
dida a festividade que em honra da Virgem 
Nossa Senhora da Rosa se celebrou no do
mingo na Cathedral, e que havia sido pre
cedida de vesperas solemnes.

Pelas 6 horas da tarde sahiu uma bonita 
procissão, remate d’esta festividade, a qual 
seguiu pelo rocio de Traz da Sé, Senhora 
do Leile, rua Nova, praça d’Alegria, largo 
de S. Miguel o Anjo e rua da Sé.

Orou o rev.® snr. padre João Rebello.
Festividade e romaria «lo Espi. 

lo Santo no Bom Jesus «lo Monte. — 
Principia no sabbado proximo, vigília do Es
pirito Sanlo, o Iriduo da festa principal do 
Bom Jesus do Monle. N’este dia canlar-se-ha 
missa solemne para a exposição do SS. Sa
cramento, que fica patente no throno até de

Desordem e ferimento. — Consta 
que no dia 7 do corrente foi espancado bar- 
jaramente e ferido Malhias, casado, jorna- 
eiro, do logar do Penedo, freguezia de Fros- 

sos, pelo filho mais velho de Conslanlino do 
Ribeiro, da mesma freguezia.

Dizem que o ferido eslá em perigo de 
vida.

Mãe desnaturada.— Na semana finda 
ppareceu abandonada nas escadas d’um pre- 
io da rua d’Alegria uma creança recem 

nascida.
Fallecimcnto.— Depois de dolorosos 

ladecimenlos falíeceu hontem no fim da tarde 
o exm.° sr. barão da Gramosa.

Suspensão «le cobrança. — 0 n0SS0 
collega o Commercio do Minho diz que está 
suspensa por 30 dias a cobrança da contri- 
juição industrial, de renda de casas e sump- 
tuaria.

2.663:584,-5241

Braga, 4 de Maio de 1875.

Os gerentes, 
Francisco Casimiro da Cruz Teixeira 
Manoel Luiz Ferreira Braga.

Balanço do Banco Commercial de 
Braga, em 30 de Abril de 1835.

COIWWITTE

D. Maria José Moreira e Silva, Mi
guel Gomes da Cunha Braga, José Anlo-

AGT1VO
Acções, prestações a receber 

Dinheiro em caixa.............  
Letras descontadas e a re

ceber............................
Empréstimos sobre penho

res................................
Contas correntes com ga

rantia ...........................
Agentes no paiz e no es

trangeiro .....................
Tilulos e papeis de credito 
Diversos devedores............. 
Despezas d’installação........
Moveis e utensílios.............

300:865/5000 
129:812,5912

925:933(5190

141:761(5952

966:050,5395

665.5465840 
98:1675637 
74:1895982
5:5355000 
1:8415294

3.309:704(5202

d.* d.° suíno.
d.a de carneiro.por «

« kilog. de carne de gado 
vaccum, suíno ou lanígero, verde ou
rs. por

secca.
real em cada litro de vinho vendido 
a retalho.

(Estes dous últimos impostos são os au- 
Ihorisados para pagamento do juro e amor- 
tisação do emprcslimo de 130:000^000 
reis).

As condições são as mesmas do anno 
antecedente, e serão lidas no acloda praça.

Braga 8 de Maio de 1875. — E eu 
Antonio Manoel Alves Costa, Escrivão da 
Camara o sobscrevi.

(81)
0 Presidente 

Jeronymo da Cunha Pimentel.

A Camara Municipal da Cidade e Con
celho dc Braga :

Faz saber, que no dia 24 do corrente 
jelas nove horas da manhã, na casa do 
ribunal dc Justiça, se hão d'arrematar 

pelo anno economico dc 1875-187G os
seguintes rendimentos:— 
)os logares da casa da Alfandega
Do 
Da

«

«

barco d’Ancede / ;
cerca dos Congregados J
sala da casa do Matadouro )
limpeza da cidade i*

casa da Praça Municipal ' ,
)o quintal do Matadouro
Ja casa do Mercado do Salvador

7= ®

E-»

ES 8
« d.a do Largo de St.0 Agostinho 4 = E 

Do resto dos terrenos do cemiterio />
As condições são as mesmas do anno 

antecedente, e serão lidas no aclo da praça.
Braga 8 dc Maio de 1875. — E cu 

Antonio Manoel Alves Costa, Escrivão da 
Camara o sobscrevi.

82)
O Presidente

Jeronymo da Cunha Pimentel.

7
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AGRADECIMENTO

Ibino Ferreira Carmo, e sua mu- g 
daria José Dias Ferreira, agra- Z 
i deste modo, na impossibili- 
de o fazerem pessoalmente, a \t

• as pessoas que no dia 11 do * I 
proximo passado assistiram aos 

jusos de gloria que por alma de 
innocente filha Maria tiveram lo è 
na capella da Venerável Ordem / 
eira de S. Fr ncisco, e bem as- Z 
ás que acompanharam o seu ca- v 
:r ao cemilerio publico; proles- S 
o-lhes o seu profundo reconhe- y, 
auto e indelevel gratidão. Em 
icular agradecem, extremamenle N 
horados, aos confrades do SS. Sa- 9 
mento de S. Lazaro e aos mem- 

. da companhia d’incendios d’esta (R 
ide o obzequio da sua assistência g
ste religioso aclo. (79)

ANNUNCIOS
ISO AO PUBLICO

Francisco Martins da Silva 
ujo, morador na rua da Cruz 
Pedra desta cidade, faz pu- 

■o que ninguém contracte coi- 
alguma com seu irmão José 
ria Martins, nem lhe entre- 

3 nada para vender ou em- 
nhar, por quanto elle é um 
nota ou maniaco, e o annun-

ciante por nada se responsabi- sear por uma grande quinta, póde diri- 
lisa nem até aqui, nem daqui ^-se„ao sn,r- Antonio Adelino de 

- - Magalhães Moulmho, da rua de Santo An-em diante, o que já tem feito 
publico por varias vezes em dif- 
ferentes jornaes, e agora de no
vo o repete para que ninguém 
possa allegar ignorância.

Braga 4 de Maio de 1875.o
Francisco Martins da Silva Araujo. 

• (80)

BANCO MERCANTIL DE BRAGA
Sociedade anonyma dc responsa is ili- 

dade tamisada

Esle banco deu principio ás suas ope
rações no dia 3 do corrente Maio.

Recebe dinheiro a praso c á ordem 
abonando juro.

Desconta letras da terra, e dc cambio
Empresta dinheiro sobre objeclos de 

prata ou ouro; acções dc bancos e com
panhias, inscripções etc., e faz Iodas as 
mais operações próprias de estabeleci
mentos d’esla ordem, c bem assim as que 
dizem respeito a operações dc credito 
agricola e industrial c de commcrcio de 
mercadorias.

Braga, 5 de Maio de 1875.

(78)

Os direclores, 
José Antonio Rebello da Silva 
José Joaquim Lopes Cardoso 
João da Costa Palmeira.

______ ao proximo S. Miguel uma mo
rada de dous andares, na rua do fundo
dos Pellamcs, c com a liberdade de pas-

drc n.° 24.

ALTA NOVIDADE
25 —RUA 00 SOUTO —26

(junto Á BUA DE JANO)

CHAPELARIA ALMEIDA
Acaba de receber das melhores fabri

cas do Porlo, na ultima moda, grande e 
variado sortido de chapeos, de seda e de 
feltro, para homem, menino e senhora. — 
Bonita collecção de bonels, que Indo ven
de mais barato que em outro estabeleci
mento.

Fabrica, concerta e põe na moda, com 
perfeição qualquer chapeo que esteja nas 
circumslancias. • (58)

TERRENOS
Compram-se para edificar, 

nos extremos da cidade. Pro
postas á rua de S. Marcos, 5. 

____________________ (R__

’ ATTENCÃO
o

Vende-se a propriedade d’mn jornal 
que ha annos sc publica, c que sc póde 
continuar a publicar cm condições vanta

TYPOGRAPHIA LEALDADE — Rua Nora de Sousa n.° 24.

josas. Trala-se com o snr. padre Ferreira 
do Casal, cm Lordello do Ouro, Porlo.

(43)

timcos 
XABREGAS 

COMMISSÃO AOS SNRS. ESTANQUEIROS

FUMOS 15 POR CENTO — RAPÉ 30

Vendam-se na — Tabacaria 
Bracarense — rua do Souto, 27.

Biihliotheea «3a tiazeta «So Algarve.

DE UM

RAPAZ SOLTEIRO
Vertido em portuguez por. . .

Vende-se em Lagos, na typograpliia 
da Gazeta do Algarve, e nas livrarias das 
principacs terras do reino.BOLETIM DO CLERO E DO PROFESSORADO

Publicou-se o n.° 625 do anno 13.°, 
contendo parle ofiiicial, lilleraria, íollre- 
lim, despachos do livro da poria, ele.

Toda a correspondência a MOREIRA 
DE SA’— rua do Barão, 43 — Lisboa.

JL

OÇOo-----

E ANTIGAQUINTA DE RORIZ
E-«>ECr3’«>

Deposito central, rua das Flores, 
35, 3» e 3».

compra sã:

PRIMEIRA

i IGNAC10 FERREIRA RORIZ
FORNECEDOR DA CASA REAL

O proprietário annuncia aos seus fre- 
guezes, c ao publico, que cm todo o sa
bão fabricado na sua fabrica, e que na 
mesma sc vender, ou no — DEPOSI
TO CENTRAL — se fará o desconto 
de 6 por cento sobre os preços estabele
cidos, de uma caixa para cima. Satisfaz- 
se com promplidão qualquer pedido que 
seja feito do dito genero, tanto d’esta ci
dade como das províncias, c se garante a
sua boa qualidade. (46)

S—Bua «Sa» Flores—

Inscripções de assentamento 

Ditas de coupons

Ditas de divida externa

Titulos hespanhos internos

Ditos externos

Coupons dos ditos já vencidos.

Sacca, toma leiras c dá cartas de credito sobre Lisboa e di
versas praças estrangeiras, e se encarrega de compra e venda de 
titulos de divida publica nas mesmas praças. (47)

C°sà

1 — —

JUNTO Á EGREJA DA MISERICÓRDIA

Loleria «ía Santa Casa «la Slssericor- 
«Eia «Se LishoaEXTRAGÇÃO A 13 DE MAIO

JOSÉ IGNACIO FERREIRA RORIZ
Afiançado no Governo Civil do Porlo, na 

conformidade do Edital de 28 de Junho 
de 1860

Tem á venda no seu estabelecimento 
bilhetes inteiros, a 5^>000 rs. — Meios 
ditos, a 2^600 — Quartos, a 1^300 — 
Oitavos, a 680 — Caulellas de 500,250 
e 130 rs.

O mesmo satisfaz com promplidão to
das e quaesquer encommendas que lhe 
sejam feitas das províncias, ainda que se
jam em grande quantidade, e vindo acom
panhadas do seu importe em vales do cor
reio ; e no fim da extraeção remette a lista 
dos prémios aos seus freguezes, mas quan-

õ

do a não recebam em tempo competente | 
terão a bondade de a requisitar. (48) 1


